






Resolução ECOSOC 2002/13 - Conselho Económico e Social das Nações 

Unidas. 

27. Os governos e a sociedade civil devem esforçar-se por analisar e abordar 

as ligações entre o crime organizado transnacional e os problemas de 

criminalidade nacionais e locais, nomeadamente: 

(a) Reduzir as oportunidades existentes e futuras para que grupos criminosos 

organizados participem em mercados legais com os produtos do crime, 

através de medidas legislativas, administrativas ou outras adequadas; 

(b) Desenvolver medidas para prevenir o uso indevido, por grupos 

criminosos organizados, de procedimentos de licitação conduzidos por 

autoridades públicas e de subsídios e licenças concedidos por autoridades 

públicas para atividades comerciais; 

(c) Elaborar estratégias de prevenção ao crime, quando apropriado, para 

proteger grupos socialmente marginalizados, especialmente mulheres e 

crianças, que são vulneráveis à ação de grupos criminosos organizados, 

incluindo o tráfico de pessoas e o contrabando de migrantes. 


